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PORTARIA Nº 5.325, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 
 

                   Dispõe sobre a   designação de servidores municipais para atuarem como 
membros de Comissão Permanente de Avaliação dos Empregados Públicos 
Municipais em Estágio Probatório, conforme as disposições dos artigos 41 e 
seguintes da Constituição Federal, bem como da Lei Municipal n° 272/2006 e do 
Decreto Municipal n°1.623/2013.                       
GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                   RESOLVE:                                                                           
                   Artigo 1º. – Ficam designados os seguintes servidores públicos para 
atuarem na Comissão de Avaliação de empregados públicos municipais, com 
observância do que dispõem o artigo 41 e seguintes da Constituição Federal, a Lei 
Municipal n° 272/06 e o artigo 14 do Decreto Municipal n°1.623/2013: 
1) SIMONE DE ANDRADE, brasileira, casada, RG n° 41.918.593-8, CPF n° 
347.177.888-85, Diretora Municipal de Recursos Humanos do Município de Espírito 
Santo do Turvo - SP; 
2) ANDREIA LEME DA SILVA QUIRINO, brasileira, casada, RG n° 34.978.597-1, CPF 
n° 303.726.358-06, Coordenadora do Depto de Administração Pedagógica do 
Município de Espírito Santo do Turvo – SP; 
3) MÉRCIA DE OLIVEIRA VELOSO, brasileira, solteira, RG n°25.350.125-8, CPF 
n°282.420.968-21, Secretária Municipal de Saúde do Município de Espírito Santo do 
Turvo – SP; 
4) LUIZ UMBERTO CAMPOS, brasileiro, casado, RG n° 34.171.038-6, CPF 
220.015.728-24, Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Espírito Santo do Turvo – SP; 
 5) VINICIUS MANSUR SABBAG, brasileiro, solteiro, RG n° 27.441.698-0, CPF n°      
275.727.858-40, Procurador Jurídico da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Turvo – SP; 
6) WESLEY GONÇALVES ZARESKI, brasileiro, casado, RG n° 48.026.674-8, CPF n° 
380.579.278-60, Secretário Municipal de Planejamento Urbano de Espírito Santo do 
Turvo – SP; 
7) JOÃO ROBERTO VECCHI, brasileiro, solteiro, RG n° 34.978.594-6, CPF n° 
357.593.388-12, Diretor Municipal de Proteção e Defesa Civil de Espírito Santo do 
Turvo – SP; 
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 8)  ELAINE FERNANDA DE MELO, brasileira, solteira, RG n° 41.918.689-X, 
Coordenadora do Departamento de Coordenação do Cras do Município de Espírito 
Santo do Turvo – SP; 
 9) VALNECI BERTOLINO, brasileira, casada, RG n° 20.362.521, CPF n° 118.322.398-61, 
Secretária Municipal de Educação do Município de Espírito Santo do Turvo – SP. 
 10) REGIANE PEREIRA RODRIGUES FRAGA, brasileira, casada, RG nº 35.097.703-3, CPF 
nº 296.102.838-88, Diretora Municipal de Administração de Espírito Santo do Turvo - 
SP; 
11) APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira. RG nº 34.978.561-2, CPF nº 
321.885.488-17, Coordenadora do Depto de Saúde do Município de Espírito Santo do 
Turvo – SP. 
Artigo 2°. Compete à Comissão de Avaliação, conforme o artigo 16 do Decreto 
n°1.623/2013, além de outras competências dispostas no Decreto regulamentador: 
-  acompanhar os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo, que ficarão 
sujeitos a estágio probatório; 
- desempenhar funções de orientação, coordenação e controle das avaliações 
probatórias; 
- aprimorar o método de avaliação e adaptá-lo às novas realidades e a novos objetivos; 
- distribuir a cada seis meses, o Boletim de Desempenho, conforme modelo anexo, 
para o preenchimento dos quesitos de avaliação, pela chefia imediata do servidor em 
estágio probatório, até o dia 1º de Cada mês subsequente ao do semestre de 
avaliação; 
- receber das chefias o resultado da Avalição de Desempenho; 
 - devolver o Boletim de Desempenho à chefia imediata, quando verificado o seu 
preenchimento incorreto ou incompleto, indicando o novo prazo de entrega; 
 
 
 - buscar junto ao banco de dados disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Administração os períodos de afastamentos dos servidores em estágio probatório, e 
preenchê-los no Boletim de Desempenho; 
 - aferir a pontuação obtida na avaliação parcial, de acordo com a tabela anexa, e 
proceder aos competentes registros na Ficha de Controle do Servidor Avaliado; 
- assessorar os servidores e as chefias imediatas no processo de avaliação e 
acompanhamento; 
- avaliar as observações apontadas pelo avaliado e avaliador, nos respectivos campos 
do Boletim de Desempenho do Servidor Avaliado; 
- solicitar junto à chefia imediata os esclarecimentos de fatos apontados no Boletim de 
Desempenho do Servidor Avaliado, sempre que se julgar necessário; 
- entrevistar o servidor avaliado, e/ou sua chefia imediata se assim achar necessário, 
para melhor instruir seus relatórios. 
- proceder outras diligências sempre que se fizer necessário; 
- verificar e tomar providências para o cumprimento do disposto nesta Lei; 
- encaminhar ao Prefeito Municipal parecer final de avaliação do servidor avaliado; 
- avaliar em grau de recurso pedido de revisão formulado pelo servidor, quanto ao 
não-cumprimento dos procedimentos previstos nesta Lei.  
Artigo 3°. A avaliação das aptidões e habilidades dos servidores obedecerá aos 
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requisitos e definições constantes do Decreto Municipal n° 1623/2013. 
Artigo 4°. A comissão de Avaliação e seus membros estarão dispensados de suas 
funções, sem prejuízo dos respectivos vencimentos. 
Artigo 5°. A avaliação dos servidores deverá ser realizada uma vez a cada 06 (seis) 
meses, durante o estágio probatório, obrigatoriamente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês de julho, e até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês de dezembro de cada 
ano. 
Artigo 6°. A cópia do resultado da avaliação será entregue ao servidor avaliado, 
dispondo este de 05 (cinco) dias para apresentar pedido de revisão à Comissão, 
conforme art. 5º, § 4°, do Decreto Municipal n°1.623/2013. 
Artigo 7°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente as portarias nº 3616/2013 e 3706-A/2014.  
 
Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 22 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 5.326, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 
 
                         “Dispõe sobre a criação e nomeação de membros para a Comissão 
Julgadora para a análise do currículo Do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025 
para contratação de profissional para realizar o cargo de MOTORISTA” 
 
CONSIDERANDO a necessidade de haver nomeação de Comissão no intuito de 
fiscalizar e analisar todo o procedimento do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2025, que tem como objetivo a contratação de motorista para a prestação dos 
serviços;  
CONSIDERANDO os nomes apresentados pela Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano de Espírito Santo do Turvo para compor 
a Comissão Julgadora e Fiscalizadara da referida Processo Seletivo Simplificado; 
CONSIDERANDO que não há vagas no concurso público nem processo seletivo em 
vigência para repor o quadro de funcionários relacionado a este cargo; 
CONSIDERANDO que dispõe a Lei Complementar nº 109/2005 a cerca da contratação 
tempóraria; 
 
GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a Comissão Julgadora e Fiscalizadara do 
processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, que tem como objetivo selecionar 
Motorista para prestarem o serviço de Motorista junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, os seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro: 
 
a) Fernando dos Santos, Cédula de Identidade/RG nº 34.978.541-1 e CPF/MF nº 
291.389.408-92; 
b) Simone de Andrade, Cédula de Identidade/RG nº 41.918.593-8 e CPF/MF nº 
347.177.888-85; 
c) Regiane Pereira Rodrigues Fraga, Cédula de Identidade/RG nº 35.097.7093-3 e 
CPF/MF nº 296.102.838-88; 
d) Valneci Bertolino, Cédula de Identidade/RG nº 20.362.521-3 e CPF/MF nº 
118.322.398-61.  
    
 Art. 2º. Em caso de empate em qualquer julgamento, fica a Presidente da Comissão 
com o voto de qualidade para desempate, desde que devidamente justificado o seu 
voto. 
 
Parágrafo Único. Após a elaboração da classificação, deverá a Comissão apresentar 
Relatório e a Lista Completa dos selecionados em ordem de classificação para a devida 
homologação. 
 
Art. 3º. Fica a presente Comissão autorizada e com plenos poderes para dirimir 
quaisquer problemas relacionados ao processo Seletivo Simplificado nº 002/2025. 
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
                                     
Registre-se e Publique-se. 
 

Espírito Santo do Turvo, 22 de janeiro de 2025. 
 

 
Gilberto Nascimento Bertolino 

Prefeito Municipal 
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